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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL

EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 10 de 2022

O MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL TORNA PÚBLICO que realizará: PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 10/2022, sob regime estatutário, para o cargo de FARMACÊUTICO, para
preenchimento de 01 (uma) vaga. INSCRIÇÕES através do endereço eletrônico: pessoal@tamandaredosul.
com.br, no período compreendido entre às 08:00 horas do dia 22/06/2022 até as 17 horas do dia
28/06/2022. Maiores informações e Editais na íntegra poderão ser obtidos no Painel de Publicações da
Prefeitura Municipal e no site www.tamandaredosul.com.br a partir da data de abertura das inscrições.
Almirante Tamandaré do Sul, 20 de junho de 2022.

ADIR GIACOMINI - Prefeito Municipal

Franco Alves
Diretor Geral do Daeb

EDITAL DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ARROIOS E ESGOTO DE BAGÉ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022

O DAEB - Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé, torna público que, no dia 01 de julho de 2022, será
realizada a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO (menor taxa de administração),
através do site www.pregaobanrisul.com.br, com início às 09 horas, pelas condições estabelecidas no presente edital
e seus anexos para Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, do serviço de gestão
sustentável de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, com implantação de sistema informatizado e integrado,
por meio de rede credenciada, com fornecimento de peças, acessórios, equipamentos, componentes e materiais de
acordo com as características de cada veículo; serviços de lavagem, polimento, lubrificação e transporte por guincho,
para atender as necessidades da frota de veículos do DAEB. Informações pelo fone (53) 32407800 Ramal 221 ou
pelo e-mail: licitacoes@daeb.com.br

Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida
TOMADA DE PREÇO 006/2022

EUCLIDES JOÃO MUTERLLE, prefeito do Município de Maximiliano de Almeida/RS, no uso de suas
atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
Tomada de Preço 006/2022 – Dia 12 de julho de 2022, às 14:00 horas, horário de Brasília/DF, para
contratação de empresa especializada para o assentamento em paralelepípedo, meios fios e execução
de caixas de drenagem pluvial (bocas de lobo) na Rua Três – Vila Jardim, extensão de 90,00m, e Rua
Euclides Vescovi – 201,74m (sendo integralmente realizado com pedras de reaproveitamento fornecidas
pela administração). Cabe a contratada, fornecer material e mão de obra necessário para execução da
pavimentação conforme descrito nos projetos básicos, anexos ao edital, sob o regime de empreitada
global, conforme edital.

TOMADA DE PREÇO 007/2022
EUCLIDES JOÃO MUTERLLE, prefeito do Município de Maximiliano de Almeida/RS, no uso de suas
atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
Tomada de Preço 07/2022 –Dia 07 de julho de 2022, às 14:00 horas, horário de Brasília/DF, para contratação
de empresa especializada para o fornecimento e assentamento em paralelepípedo e paver de passeios,
meio fio, caixa (boca de lobo), dentre outros itens, com área total de 3.657,00m, na Rua das Chácaras.
Cabe a contratada, fornecer material e mão de obra necessários a execução da pavimentação conforme
descrito no projeto básico, anexo ao edital, sob o regime de empreitada global, conforme edital.

PREGÃO PRESENCIAL 014/2022
EUCLIDES JOÃO MUTERLLE, prefeito do Município de Maximiliano de Almeida/RS, no uso de suas
atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
Pregão Presencial 014/2022 – Dia 5 de julho de 2022, às 14:00 horas, horário de Brasília/DF, para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Assessoria Administrativa
na área de tributos, conforme edital.
Maiores informações junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal, pelo telefone (54) 3397-1133.
Editais disponíveis para download no site: http://www.maximilianodealmeida.rs.gov.br.

Maximiliano de Almeida RS, 20 de junho de 2022.
EUCLIDES JOÃO MUTERLLE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO SUL
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

Marco Antonio Sana, Prefeito Municipal de Ipiranga do Sul / RS, torna público que se encontra aberta Licitação,
na Modalidade Tomada de Preços nº 002/2022, para a execução de obra de iluminação do Campo de Futebol Sete
e do Centro Esportivo Municipal, na forma de empreitada global, objeto do Programa Ilumina RS – Convênio FPE
nº 2022/0121. Recebimento dos envelopes no dia 07/07/2022, às 09h00min. Edital e maiores informações junto
à Prefeitura Municipal ou através dos fones: (54) 3336 1001 / 3336 1002, ou através do link http://
www.ipirangadosul.rs.gov.br, ou ainda pelo e-mail licitacoes@ipirangadosul.rs.gov.br.

Ipiranga do Sul, RS, 20 de Junho de 2022. MARCO ANTONIO SANA, Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal torna público que no dia 01 de
julhode2022,às9horas,serão recebidosenvelopes
da proposta e documentação do PREGÃO
PRESENCIAL, COM JULGAMENTO PELO
MENOR PREÇO POR ITEM acima, cujo objeto é a
aquisição de troféus e medalhas para eventos
diversos. Cópia do edital e demais informações
poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações
na Prefeitura, licitacoes@bomprincipio.rs.gov.br ou
do site www.bomprincipio.rs.gov.br. Bom Princípio,
20 de junho de 2022, FÁBIO PERSCH, Prefeito.

SINDICATO DOS TÉCNICOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO TRABALHADORES EM HIDROVIAS E
PORTOS DE PORTO ALEGRE, TRIUNFO, PELOTAS E CACHOEIRA DO SUL - SINDIHIDROVIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente do SINDIHIDROVIA, com base territorial nas cidades de Porto Alegre, Triunfo, Pelotas

e Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições estatutárias CONVOCA os trabalhadores associados

da categoria profissional que exerçam suas atividades dentro da Base Territorial do Sindicato, para

reunirem-se emAssembleia Geral Ordinária, a realizar-se, de forma hibrida, presencial na Rua Vigário

José Inácio nº 399, Sala 606, Centro Histórico, em Porto Alegre/RS e Online, no dia 30-06-2022,
às 17h30min, em primeira convocação e às 18h00min, em segunda convocação, para deliberar
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1- Prestação de Contas da Diretoria 2021; 2 – Assuntos Gerais.

O endereço eletrônico da Assembleia será enviado aos associados por meio digital, ou poderá ser

solicitado por meio do e-mail sindihidrovia@gmail.com. Porto Alegre, 19 de junho de 2022.

Jussara Maria Manassi Osório,

Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022: Contratação de empresa para prestação de
serviços de limpeza em prédios públicos e serviços de manipulação de alimentos/
merendeiras. ABERTURA: 06.07.2022. HORÁRIO: 08 horas.
O edital está disponível no site: www.arroiodomeiors.com.br, no menu link Licitações.
Maiores informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de
Arroio do Meio (RS), pelo e-mail: licitacao@arroiodomeiors.com.br.
Arroio do Meio, 21 de junho de 2022. DANILO JOSÉ BRUXEL - Prefeito Municipal

CIAPAR - CIA DE
PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS
CNPJ/MF N° 93.024.438/0001-90

NIRE 43300012042
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos senhores acionistas que se
encontram a disposição na Rua dos Andradas,
1276/501 - 5º andar, os documentos de que trata
o artigo 133 da Lei 6404/76, relativamente ao
exercício findo em 31.12.2021.

Porto Alegre(RS), 16 de junho de 2022.
Jose Antonio Carchedi – Diretor

Prefeitura Municipal
de Paraí

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO comunica que encontra-se aberta a
Tomada de Preços n° 011/2022. Objeto: Contratação
de empresa mediante empreitada por preço global
para execução de melhorias no Campo Municipal
Adelino Peccati, através da construção de
arquibancada pré-fabricada em concreto e demais
construções convencionais, localizado junto ao
Parque Municipal Tranquilo Zadinello, neste
município, nos termos do Pró-Esporte da Secretaria
Estadual do Esporte e Lazer. Abertura 06/07/2022,
às 08:30 horas. Edital e informações:
www.parai.rs.gov.br, (54) 3477 1233 ou na
Prefeitura. Oscar Dall’ Agnol, Prefeito Municipal.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO RS - SECOC/RS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Empregados de Cooperativas de Crédito do Estado do Rio Grande
do Sul – SECOC/RS, CNPJ nº 09.226.155/0001-15, com base territorial no Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA todos os integrantes da categoria
profissional dos empregados em cooperativas de crédito de qualquer natureza, singulares e centrais,
bem como os empregados em federações e confederações de cooperativas de crédito, para realização
de Assembleias nas datas e locais abaixo:

Cidade Data Local
BENTO GONÇALVES 05/07/2022 Rua Quinze de Novembro, 125, Bairro Planalto

PELOTAS 07/07/2022 Rua Andrade Neves, 1249, Centro

PORTO ALEGRE 11/07/2022 Av. Loureiro da Silva, 255, Sala Ana Terra, Centro Histórico

ROSÁRIO DO SUL 15/07/2022 Rua Marechal Floriano Peixoto, 2400, Centro

SANTA ROSA 20/07/2022 Av. Expedicionário Weber, 3250, Centro

ERECHIM 21/07/2022 Av. Sete de Setembro, 1305, Bairro Fátima

As Assembleias terão início às 19:00h, em primeira chamada e às 19h30min, em segunda chamada,
com qualquer número de presentes. Todas terão a seguinte Ordem do Dia:
1) Apresentação, discussão e aprovação da pauta de reivindicação dos trabalhadores para a campanha
salarial 2022, a ser enviada à categoria econômica;

2) Deliberar sobre a concessão de poderes ao Presidente e/ou a membros da Diretoria e procuradores
para firmar acordos e/ou convenções coletivas para os trabalhadores da categoria profissional;

3) Autorização, casomalogrem as negociações, para ajuizar os competentes dissídios coletivos de trabalho;
4) Deliberar sobre o estabelecimento de formas de sustentação da entidade, inclusive sobre a
contribuição sindical;

5) Deliberar sobre contribuição assistencial/negocial, a ser descontada de todos os integrantes da
categoria profissional beneficiados pelos instrumentos coletivos a serem firmados, em favor da
entidade sindical, sendo que os não associados poderão formalizar oposição ao desconto, perante
a entidade sindical, no prazo de oito dias úteis após a publicação do resultado destas assembleias;

6) Discussão e aprovação de novo valor das mensalidades dos associados;
7) Outros assuntos de interesse da categoria profissional.

Porto Alegre/RS, 20 de junho de 2022.

Everton Rodrigo de Brito
Presidente SECOC/RS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 02/2022: Contratação de empresa para reforma e ampliação do

CEJUSC/JT - 2º Grau, localizado no pavimento térreo do Prédio-sede do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região. Recebimento dos envelopes (Habilitação e Proposta

de Preços): até as 15h do dia 27-07-2022, na Coordenadoria de Licitações e Contratos,

sita na Av. Praia de Belas, 1.100, Prédio Administrativo, 6º andar, ala norte, em Porto

Alegre/RS (CEP 90110-903). A sessão de abertura ocorrerá no mesmo dia, logo após

o recebimento dos envelopes. O Edital e maiores informações poderão ser obtidos pelo

telefone (51)3255-2226, das 10 às 18h, ou no sítio www.trt4.jus.br.

SIMONE PEREIRA JUSTINO GOULART

Coordenadora de Licitações e Contratos

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

Edital de Leilão Público nº 3055/0222- 1° Leilão e nº 3056/0222 - 2° Leilão
ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna público aos
interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do
anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido
(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA.

O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de
Venda, estará à disposição dos interessados de 08/07/2022 até 17/07/2022, no primeiro leilão, e
de 22/07/2022 até 01/08/2022, no segundo leilão, em horário bancário, nas Agências da CAIXA
nos estados AL, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RS, SC e
SP e no escritório do leiloeiro, Sr. MAURICIO PAES INACIO, no endereço Rodovia VIA BA 526
KM01, Nº 15, CIA SUL / Simões Filho/BA, CEP:43.700-000, telefones (71) 98735-5325 / (71)
98735-5309 / (71) 3102-0220. Atendimento no horário de segunda a sexta das 09:00 às 17:00hs
(Site: www.hastaleiloes.com.br).

(O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa).
O 1° Leilão realizar-se-á no dia 18/07/2022, às 13h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes,
serão ofertados no 2° Leilão no dia 02/08/2022, às 13h (horário de Brasília), ambos exclusivamente
no site do leiloeiro, no endereço: www.hastaleiloes.com.br).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚTRIAS DE CALÇADO,
PARTES E COMPONENTES PARA CALÇADOS DE NOVO HAMBURGO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES
Pelo presente edital, a COMISSÃO ELEITORAL que coordena o processo eleitoral do SINDICATO
DOS TRABALHADORESNAS INDÚSTRIAS DECALÇADO, DE PARTES ECOMPONENTES PARA
CALÇADOSDENOVOHAMBURGO, entidade de primeiro grau, inscrita no CNPJ nº 91.681.445/0001-
30, com base territorial no município de Novo Hamburgo, com sede na Rua Joaquim Nabuco, nº 173,
bairro Centro, em Novo Hamburgo-RS, convoca todos os seus associados que estejam quites e em
dia com suas obrigações associativas, para participarem das eleições do Sindicato para renovação da
Diretoria, Conselho Fiscal efetivos e suplentes, e Representantes junto a Federação, para o triênio de
2022/2025. As eleições realizar-se-ão no dia 05/07/2022. Comunica, ainda, que o prazo para inscrição
de chapas é de (05) cinco dias a contar da data de publicação deste edital. No dia de votação, as urnas
funcionarão no horário das 08:00hs às 18:00hs. Sendo (01) uma urna fixa na sede da entidade, e (06)
seis urnas itinerantes que percorrerão as empresas da categoria profissional, totalizando (07) sete
urnas. No período de inscrições de chapas, a Comissão Eleitoral manterá expediente, de segunda a
sexta feira, das 8:00h às 11:30hs e das 13hs às 18hs, na sede do Sindicato, na rua Joaquim Nabuco,
nº 173, Centro, em Novo Hamburgo-RS.

Novo Hamburgo, 21 de Junho de 2022.
Ederson da Motta Rodrigues

Presidente da Comissão Eleitoral

Prefeitura Municipal
de Paraí

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE PARAÍ/RS, comunica aos
interessados que encontra-se aberta a licitação na
modalidade Tomada de Preços n° 12/2022. Objeto:
Contratação de empresa mediante empreitada por
preço global para execução de base e pavimentação
asfáltica em CBUQ em dois trechos da estrada
localizada na comunidade de São Caetano que dá
acesso à cidade de Guabiju/RS, nos termos do
programaPavimentaRSe do contratocomoBadesul.
Abertura 07/07/2022, às 08:30 horas. Edital e maiores
informações no site www.parai.rs.gov.br, pelo fone
(54) 3477-1233, ou diretamente na Prefeitura
Municipal de Paraí/RS. Oscar Dall’ Agnol, Prefeito.

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022
Contratação de empresa para implantação de
pavimentação parcial em bloco paver na Rua Artur
da Silva Ferreira, Bairro Conceição. Ministério
do Desenvolvimento Regional. Convênio 913141/
2021. Operação: 1077046-52/2021. Critério de
julgamento menor preço global. Data de abertura
06 de julho de 2022 às 09:30hs. O edital encontra-
se publ icado no s i te ht tps : / /
www.bomjesus.rs.gov.br/licitacoes, maiores
informações no Setor de Licitações da Prefeitura,
(54)3237-1585.

Bom Jesus, 21 de junho de 2022.
LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA,

Prefeita Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA ESTATUTÁRIA

OPresidente do Sindicato dos Servidores PúblicosMunicipais deAlvorada – RS, Rodinei Rosseto, conforme
art. 19, “c”, do Estatuto, convoca a categoria dos servidores públicos municipais, com abrangência municipal
e com base territorial em Alvorada - RS, para Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária,
na forma dos arts. 9 a 15 e 16, alínea “d” e parágrafo único, do Estatuto, a ser realizada no dia 12 de
julho de 2022, às 11h30min, em primeira chamada, e 12hs, em segunda chamada. A assembleia ocorrerá
de forma presencial no salão de eventos do SIMA, sito à rua Wenceslau Fontoura, 105 – Bairro Nova
Americana – Alvorada RS.
Pauta única:
- Reforma Estatutária

Alvorada, 21 de junho de 2022.
Rodinei Rosseto
Presidente do SIMA

Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Alvorada

Ligue e assine 0800.051.0133 ou
acesse www.jornaldocomercio.com

>>EMPRESAS & NEGÓCIOS.
TODA SEGUNDA,NO SEU
JORNAL DO COMÉRCIO.
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SLC AGRÍCOLA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 89.096.457/0001-55 - NIRE 43300047521
ESTATUTO SOCIAL

Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º. A SLC Agrícola S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima
regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação em vigor. Parágrafo único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. Artigo 2º. A Companhia tem a
sua sede e foro na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Nilo Peçanha, 2.900, sala 301, Bairro Chácara das Pedras,
CEP 91330-001. Parágrafo único. A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, depósitos, centros de
distribuição, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior por deliberação da Diretoria, observado o disposto no
artigo 23, inciso XI deste Estatuto Social. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) agricultura e pecuária; (ii) produção e comercialização
de sementes e mudas; (iii) beneficiamento e comercialização de seus produtos, podendo exportá-los e importar bens para seu uso e
consumo próprio; (iv) fornecimento de bens e produtos agropecuários primários e mercadorias em geral aos seus funcionários; (v) prestação
de serviços de recepção, limpeza, secagem e armazenamento de cereais de terceiros; (vi) prestação de serviços com máquinas e
implementos agrícolas para terceiros; (vii) comércio, importação e exportação de produtos agrícolas; (viii) atividade agroindustrial de
industrialização de cana-de-açúcar, de produção própria e adquirida de terceiros, fabricação e comércio de açúcar, álcool e seus derivados;
(ix) atividade de armazém geral; e (x) fabricação de óleo vegetal em bruto, comestível ou não. Parágrafo único. A Companhia poderá
explorar outros ramos que tenham afinidade com o objeto expresso no artigo 3º, bem como participar de outras sociedades, no País ou
no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º. O capital social é de
R$1.512.521.509,85 (um bilhão, quinhentos e doze milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e nove reais e oitenta e cinco
centavos), dividido em 212.422.599 (duzentas e doze milhões, quatrocentas e vinte e duas mil, quinhentas e noventa e nove) ações
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, independente
de reforma estatutária, em até mais 3.900.000 (três milhões e novecentas mil) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor
nominal. § 1º. Dentro do limite autorizado neste artigo, poderá a Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração,
aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará o número, preço, e prazo de
integralização e as demais condições da emissão de ações. § 2º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração
poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição. § 3º. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela
Assembleia Geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe
prestem serviços, ou a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a sociedades sob seu controle, com
exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de compra. § 4º. É vedado à Companhia emitir
partes beneficiárias. Artigo 7º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordinária dará o direito
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito,
em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) designada pelo Conselho de Administração, em nome
de seus titulares, sem emissão de certificados. Parágrafo único. O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço
relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no
contrato de escrituração de ações. Artigo 9º. A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzido o direito de
preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda
em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos
termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”) ou deste Estatuto Social. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou,
nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal. § 2º. A Assembleia Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro
de companhia aberta, ou dispensa da realização da oferta pública de aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado,
deverá ser convocada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da
ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. Artigo 11. A Assembleia
Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida
por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia
Geral indicará até 2 (dois) Secretários. Artigo 12. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes.
Artigo 13. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência, além
do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: (i) comprovante
expedido pela instituição escrituradora, no máximo, cinco dias antes da data da realização da Assembleia Geral; (ii) o instrumento de
mandato com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. Artigo 14. As atas de Assembleias
deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das
assinaturas. Artigo 15. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. eleger e destituir os membros do Conselho
de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; II. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos
membros do Conselho Fiscal, se instalado; III. reformar o Estatuto Social; IV. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão,
incorporação da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia; V. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais
grupamentos e desdobramentos de ações; VI. aprovar planos de opção de compra de ações destinados a administradores, empregados
ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia; VII. deliberar, de acordo com
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; VIII. eleger e destituir
o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; IX. deliberar sobre a dispensa da realização de
oferta pública de aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado da B3; X. deliberar o cancelamento do registro de
companhia aberta na CVM; e XI. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Capítulo IV
- Órgãos da Administração: Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 16. A Companhia será administrada
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo que os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente
ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. § 1º. A posse dos administradores fica condicionada
à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sua sujeição à cláusula compromissória referida no artigo 49 deste Estatuto Social,
dispensada qualquer garantia de gestão, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. § 2º. Os administradores permanecerão
em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de
Administração, conforme o caso. Artigo 17. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos administradores, cabendo
ao Conselho de Administração, em reunião, fixar a remuneração individual dos Conselheiros e Diretores. Artigo 18. Ressalvado o disposto
no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus respectivos
membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes. Parágrafo único. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como
condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os membros do órgão da administração que
manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto
escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação. Artigo 19. Nos termos do artigo 156 da Lei das
S.A., os administradores da Companhia que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros
do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração
ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 20. O Conselho de Administração
será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de dois
anos, considerando-se cada ano como o período compreendido entre duas Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição.
§ 1º. Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho de Administração, os acionistas deverão fixar,
primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos. § 2º. Dos membros do Conselho de
Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição
do Regulamento do Novo Mercado, e no mínimo 1/3 (um terço) deverá cumulativamente atender à definição de conselheiro independente
do Código Brasileiro de Governança Corporativa - Companhias abertas, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de
Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. § 3º. Quando, em decorrência do
cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve
proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Quando em decorrência da aplicação da fração de 1/3 (um
terço) referida no parágrafo 3º deste artigo, resultar em número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o
número inteiro: imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou imediatamente inferior, quando a
fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). § 4º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício
de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. § 5º. A Assembleia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os
membros do Conselho de Administração, não podendo, entretanto, ser eleito mais de um suplente para cada membro efetivo do Conselho
de Administração. § 6º. O membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões
de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da
Companhia. § 7º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho
com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho
de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas,
direta ou indiretamente, à Companhia. §8º. No caso de vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, o substituto será
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a próxima Assembleia Geral. Artigo 21. O Conselho de Administração terá um
Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de
Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos.
§ 1º. O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvadas, no
caso das Assembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro conselheiro, diretor ou acionista para presidir os trabalhos. §
2º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão, além do voto próprio, o voto de qualidade, no
caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho de Administração. Cada
conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas
por maioria de seus membros. § 3º. O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em suas ausências e impedimentos temporários,
independentemente de qualquer formalidade. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente,
as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente. Artigo 22. O Conselho
de Administração reunir-se-á, ordinariamente pelo menos 6 (seis) vezes ao ano, conforme calendário anual a ser aprovado pelo Conselho
de Administração na primeira reunião realizada após a eleição, e extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante convocação realizada
na forma do parágrafo 1º deste artigo. O Conselho de Administração poderá deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria
não incluída na ordem do dia das reuniões especiais. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser
realizadas, por escrito, pelo Presidente do Conselho de Administração ou de qualquer outro membro, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, a menos que a maioria dos seus membros em exercício fixe prazo menor, porém não inferior a 48 (quarenta e oito) horas,
e com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem considerados naquela reunião, se houver. Qualquer
Conselheiro poderá, através de solicitação escrita ao Presidente, incluir itens na ordem do dia da reunião ordinária. § 2º. Todas as
deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de
Administração, sendo que uma cópia da referida ata será entregue a cada um dos membros após a reunião. Artigo 23. Compete ao Conselho
de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: I. fixar a orientação geral dos negócios
da Companhia; II. eleger e destituir os Diretores, bem como discriminar as suas atribuições; III. fixar a remuneração, os benefícios indiretos
e os demais incentivos dos Diretores, dentro do limite global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; IV.
fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; V. escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-
los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; VI. apreciar o Relatório da Administração, as contas
da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; VII. aprovar e rever
anualmente: (a) o orçamento anual, concernente às receitas e despesas da Companhia; (b) aprovação do orçamento de capital, com
destaque dos investimentos com efeitos de longo prazo; (c) aprovação do plano anual de negócios, com especificação das operações
básicas e os fundamentos e justificativas gerais para as estratégias adotadas. VIII. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral,
quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; IX. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta
de destinação do lucro líquido do exercício, bem como deliberar sobre a oportunidade de levantamento de balanços semestrais, ou em
períodos menores, e o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar sobre
o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último
balanço anual ou semestral; X. apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; XI. apresentar à Assembleia Geral
proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades, bem como
autorizar a constituição, dissolução ou liquidação de subsidiárias e a instalação e o fechamento de plantas industriais, no País ou no exterior;
XII. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; aprovar o voto da Companhia em qualquer
deliberação societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia; XIII. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites
autorizados no artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de integralização e as condições de emissão das ações, podendo,
ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures
conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle,
nos termos estabelecidos em lei; XIV. deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, como previsto no § 2º do artigo 6º deste Estatuto
Social; XV. outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia
ou a sociedades controladas pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em
Assembleia Geral; XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia incluindo recompra de ações, para efeito de

cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; XVII. deliberar sobre
a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real; XVIII. deliberar, por delegação da Assembleia Geral
quando da emissão de debêntures pela Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época e as
condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação
bem como os tipos de debêntures; XIX. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a emissão de quaisquer instrumentos de crédito
para a captação de recursos, sejam bonds, notes, commercial papers, ou outros de uso comum no mercado, bem como para fixar as suas
condições de emissão e resgate, podendo, nos casos que definir, exigir a prévia autorização do Conselho de Administração como condição
de validade do ato; XX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores e empregados da Companhia e de sociedades
controladas pela Companhia, podendo decidir por não atribuir-lhes qualquer participação; XXI. decidir sobre o pagamento ou crédito de
juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; XXII. autorizar a aquisição ou alienação de investimentos
em participações societárias, bem como autorizar arrendamentos de plantas industriais, associações societárias ou alianças estratégicas
com terceiros; XXIII. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis,
bem como autorizar aquisição ou alienação de bens do ativo permanente de valor superior ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a
transação estiver contemplada no orçamento anual da Companhia; XXIV. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição
de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, de suas controladas e coligadas, bem como autorizar a
constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, de suas controladas e coligadas, de valor
superior ao valor de alçada da Diretoria; XXV. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob a forma de
empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia,
bem como autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer
outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia de valor superior ao valor de alçada da Diretoria; XXVI. conceder, em
casos especiais, autorização específica para que determinados documentos possam ser assinados por apenas um Diretor, do que se
lavrará ata no livro próprio; XXVII. aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações; XXVIII. aprovar
as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores mobiliários da Companhia; XXIX. deliberar sobre qualquer
matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar
conveniente; XXX. instituir comitês e estabelecer os respectivos regimentos e competências; XXXI. manifestar-se sobre os termos e
condições de reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações que deram origem à mudança de controle, e consignar
se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Companhia; XXXII. avaliar e divulgar anualmente quem são os membros
do Conselho de Administração considerados independentes, bem como justificar quaisquer circunstâncias que possam comprometer a
sua independência; XXXIII. manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que
tenha por objeto as ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia, por meio de parecer
prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá
abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do
conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição
de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) o valor
econômico da Companhia; e (v) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. XXXIV. Dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre
a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para o seu funcionamento; XXXV. pré-definir as políticas para as
operações de hedge/LI. XXXVI. definir estratégias de negócios, considerando os impactos das atividades da companhia na sociedade e
no meio ambiente, visando a perenidade da companhia e a criação de valor no longo prazo. XXXVII. avaliar periodicamente a exposição
da companhia a riscos e a eficácia dos sistemas de gerenciamento de riscos, dos controles internos e do sistema de integridade/
conformidade (compliance) e aprovar uma política de gestão de riscos compatível com as estratégias de negócios. XXXVIII. rever
anualmente o sistema de governança corporativa, visando a aprimorá-lo. XXXIX. definir os valores e princípios éticos da Companhia e
zelar pela manutenção da transparência da Companhia no relacionamento com todas as partes interessadas. e XL. aprovar um calendário
anual contendo as datas das reuniões ordinárias do Conselho de Administração e a previsão da agenda anual temática com os assuntos
relevantes e datas de discussão propostos pelo Presidente do Conselho de Administração. XLI. analisar as transações com partes
relacionadas conforme os critérios de materialidade previstos em política própria, por si ou por um de seus comitês, sendo certo que nesse
último caso, deverá haver reporte ao Conselho de Administração. Parágrafo único. A alçadas da Diretoria, previstas nos incisos XIX, XXIII,
XXIV e XXV do artigo 23 deste Estatuto Social serão revistas periodicamente pelo Conselho de Administração, para definir eventual
necessidade de alteração. Seção III - Diretoria: Artigo 24. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo
Conselho de Administração, será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 4 (quatro) membros, os quais serão designados Diretor
Presidente, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, e os demais Diretores sem designação específica. Os cargos de Diretor
Presidente e de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório. Os Diretores terão prazo de mandato
unificado até a primeira reunião do Conselho de Administração que for realizada após 2 (dois) anos da eleição, podendo a posse dos eleitos
coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. § 1º. Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Presidente, ou, em se
tratando do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, quando tal fato implicar na não observância do número mínimo de Diretores,
o Conselho de Administração será convocado para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. § 2º. No caso de ausência
ou impedimento temporário, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores ou, na falta deste,
por qualquer um dos demais Diretores. Artigo 25. Compete ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as deliberações das
Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; (ii) estabelecer metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir e orientar a elaboração
do orçamento anual, do orçamento de capital e o plano de negócios da Companhia; (iv) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as
áreas comercial, logística, industrial, administrativa, planejamento agrícola, pesquisa e recursos humanos, bem como todos os negócios
e operações da Companhia, no Brasil e no exterior; (v) dirigir e orientar a realização de análises de mercado e da política da qualidade da
Companhia e a implantação de normas, métodos e rotinas operacionais; (vi) coordenar as atividades dos demais Diretores da Companhia
e de suas subsidiárias, no Brasil ou no exterior, observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (vii) dirigir, no mais
alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (viii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ix)
representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas assembleias ou outros atos societários de sociedades das
quais participar; e (x) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração: Artigo 26.
Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas de finanças,
contábil e de relações com investidores da Companhia; (ii) representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado,
a Comissão de Valores Mobiliários, as bolsas de valores, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições
relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (iii) dirigir e orientar a elaboração do orçamento
anual e do orçamento de capital; (iv) dirigir e orientar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e administração de
recursos, bem como as políticas de hedge pré-definidas pelo Conselho de Administração; e (v) outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Conselho de Administração. Artigo 27. Compete aos Diretores sem designação específica, se eleitos, auxiliar o Diretor Presidente na
coordenação, administração, direção e supervisão dos negócios da Companhia, de acordo com as atribuições que lhe forem, de tempos
em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. Artigo 28. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários
ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, incluindo para renunciar a direitos,
transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Observados os valores de alçada da Diretoria fixado pelo
Conselho de Administração nos casos previstos no artigo 23 deste Estatuto Social, compete-lhe administrar e gerir os negócios da
Companhia, especialmente: I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia
Geral; II. elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia
acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior,
para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; III. propor, ao Conselho de Administração, o orçamentos anual, o
orçamento de capital e o plano de negócios revistos e aprovados anualmente; IV. deliberar sobre a instalação e o fechamento de filiais,
depósitos, centros de distribuição, escritórios, seções, agências, representações por conta própria ou de terceiros, em qualquer ponto do
País ou do exterior; e V. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de
Administração. Artigo 29. A Diretoria se reúne validamente com a presença de 2 (dois) Diretores, sendo um deles sempre o Diretor
Presidente, e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente o voto de qualidade no caso de
empate na votação. Artigo 30. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria de seus membros.
As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação
que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os Diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 31. As
convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue com antecedência mínima de dois dias úteis, das quais
deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 32. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas
no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 33. A Companhia será sempre
representada, em todos os atos, (i) pela assinatura conjunta de dois Diretores, ou (ii) pela assinatura de um Diretor em conjunto com um
procurador, desde que investido de especiais e expressos poderes; ou ainda (iii) pela assinatura de dois procuradores em conjunto, desde
que investidos de especiais e expressos poderes. § 1º. Todas as procurações serão outorgadas por dois Diretores em conjunto, mediante
mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser
por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. § 2º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em
relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações
ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de
terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia,
de avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição
financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo
a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo dois Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes específicos para
a prática do ato. Seção IV - Comitês: Artigo 34. O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de
Administração, é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, nomeados pelo Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um)
deles deve ser um Conselheiro Independente, conforme definido no Regulamento do Novo Mercado, e ao menos 1 (um) deve ter
reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. § 1º. O mesmo membro do Comitê de Auditoria Estatutário pode acumular
ambas as características referidas no caput. § 2º. O Conselho de Administração aprovará o regimento interno do Comitê de Auditoria
Estatutário, o qual estipulará regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, requisitos de
qualificação de seus membros e atividades do coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, entre outras matérias. Artigo 35. Compete
ao Comitê de Auditoria Estatutário: I. opinar sobre a contratação ou destituição dos auditores independentes da Companhia; II. avaliar as
informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; III. acompanhar as atividades da auditoria interna e
da área de controles internos da Companhia; IV. avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; V. avaliar, monitorar, e
recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações com
partes relacionadas; VI. possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e
normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para
proteção do prestador e da confidencialidade da informação; e VII. assessorar o Conselho de Administração no monitoramento e controle
de qualidade das demonstrações financeiras, nos controles internos, no gerenciamento de riscos e compliance. Artigo 36. Além do Comitê
de Auditoria Estatutário, outros comitês poderão ser instituídos pelo Conselho de Administração de tempos em tempos. Parágrafo único.
O Conselho de Administração aprovará o regimento interno dos demais comitês que vierem a ser instituídos, o qual estipulará as
competências, a composição, as regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, eventuais
requisitos de qualificação de seus membros e atividades do coordenador de cada comitê, entre outras matérias. Capítulo V - Conselho
Fiscal: Artigo 37. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente
será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Artigo 38. Quando instalado,
o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal, em sua
primeira reunião, elegerão o seu Presidente. § 3º. A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à
assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no artigo 49 deste Estatuto Social,
bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. § 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e
impedimentos, pelo respectivo suplente por ordem de idade a começar pelo mais idoso. § 5º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro
do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à
eleição de membro para o cargo vago. Artigo 39. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo-lhe
todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. § 1º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente
convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria
absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Artigo 40. A remuneração dos membros
do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o § 3º do artigo 162 da Lei das S.A. Capítulo VI -
Distribuição dos Lucros: Artigo 41. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo
único. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos
legais pertinentes. Artigo 42. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à
Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas
no artigo 190 da Lei das S.A., conforme o disposto no § 1º deste artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do artigo
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202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: (a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação,
na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal
acrescido dos montantes das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das S.A. exceder 30% (trinta por cento) do capital
social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma parcela, por proposta dos
órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em
exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; (c) por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada para
a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que
poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado
nos termos do item (e) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos
de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.;
(e) uma parcela destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do
lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S. A.; e (f) uma parcela formada por até 100% (cem por cento)
dos lucros que remanescerem após as deduções legais e estatutárias poderá ser destinada à formação de reserva para expansão ou
investimento, que terá por fim financiar a aplicação em ativos operacionais ou dispêndios de capital, não podendo esta reserva ultrapassar
o menor entre os seguintes valores: (i) 80% (oitenta por cento) do capital social; ou (ii) o valor que, somado aos saldos das demais reservas
de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não ultrapasse 100% (cem por cento) do capital social
da Companhia. § 1º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração e da Diretoria uma participação nos
lucros, não superior a 10% (dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada à remuneração anual global dos
administradores, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos termos do artigo
152, § 1º, da Lei das S.A. § 2º. A distribuição da participação nos lucros em favor dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria
somente poderá ocorrer nos exercícios em que for assegurado aos acionistas o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto neste
Estatuto Social. Artigo 43. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral,
poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a
legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto
neste Estatuto Social. § 1º. Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao
valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento
de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar
dos acionistas o saldo excedente. § 2º. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer
do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas
nunca após as datas de pagamento dos dividendos. Artigo 44. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos
inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, à conta
do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em
períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total
de dividendos pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo
intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou
semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 45. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de
reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 46. Os
dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição
do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Alienação do Controle e Proteção da Dispersão da Base Acionária:
Seção I - Alienação do Controle da Companhia: Artigo 47. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma
única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue
a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando
as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Seção II - Proteção da Dispersão da Base Acionária: Artigo 48. Qualquer
Acionista Relevante, que adquira ou se torne titular de ações de emissão da Companhia ou de outros direitos, inclusive usufruto ou
fideicomisso sobre ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do seu capital social deverá
efetivar uma oferta pública de aquisição de ações para aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o
disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste artigo. O Acionista Relevante deverá solicitar o
registro da referida oferta no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de
ações em direitos em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. § 1º. A oferta pública de aquisição
de ações deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (iii)
lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no § 2º deste artigo; e (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a
aquisição na oferta de ações de emissão da Companhia. § 2º. O preço de aquisição na oferta pública de aquisição de cada ação de emissão
da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 130% (cento e trinta por cento) do valor econômico apurado em laudo de
avaliação; (ii) 130% (cento e trinta por cento) do preço de emissão de ações verificado em qualquer aumento de capital realizado mediante
distribuição pública ocorrida no período de 24 (vinte e quatro) meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização da
oferta pública de aquisição de ações nos termos deste artigo 48, valor esse que deverá ser devidamente atualizado pelo IPCA - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE desde a data de emissão de ações para
aumento de capital da Companhia até o momento de liquidação financeira da oferta pública de aquisição de ações nos termos deste artigo
48; (iii) 130% (cento e trinta por cento) da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia durante o período de 90 (noventa)
dias anterior à realização da oferta, ponderada pelo volume de negociação na bolsa de valores em que houver o maior volume de
negociações das ações de emissão da Companhia; e (iv) 130% (cento e trinta) do preço unitário mais alto pago pelo Acionista Relevante,
a qualquer tempo, para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia. Caso a regulamentação da CVM aplicável à oferta prevista
neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação na Companhia na oferta que
resulte em preço de aquisição superior, deverá prevalecer na efetivação da oferta prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos
da regulamentação da CVM. § 3º. A realização da oferta pública de aquisição de ações mencionada no caput deste artigo não excluirá a
possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma oferta concorrente, nos termos da
regulamentação aplicável. § 4º. O Acionista Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM,

formuladas com base na legislação aplicável, relativas à oferta pública de aquisição de ações, dentro dos prazos máximos prescritos na
regulamentação aplicável. § 5º. Na hipótese do Acionista Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este artigo, até mesmo
no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização ou solicitação do registro da oferta pública de aquisição de
ações; ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará
Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Relevante não poderá votar para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos
do Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei das S.
A., sem prejuízo da responsabilidade do Acionista Relevante por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do
descumprimento das obrigações impostas por este artigo. § 6º. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar
titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) do total das ações de sua emissão em
decorrência (i) de sucessão legal, sob a condição de que o acionista aliene o excesso de ações em até 30 (trinta) dias contados do evento
relevante; (ii) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia, (iii) da incorporação de ações de uma outra sociedade pela
Companhia, ou (iv) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em
Assembleia Geral de acionistas da Companhia, convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital
tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação
econômico-financeira da Companhia realizada por empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias
abertas. Ainda, o disposto neste artigo não se aplica aos atuais acionistas que já sejam titulares de 20% (vinte por cento) ou mais do total
de ações de emissão da Companhia e seus sucessores na data de eficácia da adesão e listagem da Companhia no Novo Mercado,
aplicando-se exclusivamente àqueles investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas da Companhia após a Ata de Reunião
de Sócios da Companhia de Transformação do Tipo Jurídico de sociedade limitada em sociedade anônima, realizada em 23 de março de
2007. § 7º. Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia descrito no caput deste
artigo, não serão computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria
ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. § 8º. A Assembleia Geral poderá dispensar o Acionista
Relevante da obrigação de efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista neste artigo 48, caso seja do interesse da Companhia.
§ 9º. Os acionistas titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações de emissão da Companhia poderão requerer aos administradores
da Companhia que convoquem Assembleia Especial de Acionistas, conforme disposto no artigo 4º-A da Lei das S.A., para deliberar sobre
a realização de nova avaliação da Companhia para fins de revisão do preço da aquisição, cujo laudo de avaliação deverá ser preparado
de acordo com a Lei das S.A. e com observância ao disposto na regulamentação aplicável da CVM, nos regulamentos da B3 e nos termos
deste Capítulo. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo Acionista Relevante. § 10º.
Caso a Assembleia Especial de Acionistas referida acima delibere pela realização de nova avaliação e o laudo de avaliação venha a apurar
valor superior ao valor inicial da oferta pública para a aquisição de ações, poderá o Acionista Relevante dela desistir, obrigando-se neste
caso, a observar, no que couber, o procedimento previsto nos artigos 23 e 24 da Instrução CVM 361, de 5 de março de 2002, conforme
alterada, e a alienar o excesso de participação no prazo de 3 (três) meses contados da data da mesma Assembleia Especial de Acionistas.
§ 11º. Para fins deste artigo, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Acionista Relevante” significa
qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos,
universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Bloco de
Acionistas. “Bloco de Acionistas” significa o conjunto de dois ou mais acionistas da Companhia: (i) que sejam partes de acordo de voto; (ii)
se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade controladora do outro, ou dos demais; (iii) que sejam sociedades
direta ou indiretamente controladas pela mesma pessoa, ou conjunto de pessoas, acionistas ou não; ou (iv) que sejam sociedades,
associações, fundações, cooperativas e trusts, fundos ou carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas
de organização ou empreendimento com os mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos administradores ou gestores sejam
sociedades direta ou indiretamente controladas pela mesma pessoa, ou conjunto de pessoas, acionistas ou não. No caso de fundos de
investimentos com administrador comum, somente serão considerados como um Bloco de Acionistas aqueles cuja política de investimentos
e de exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em
caráter discricionário. Capítulo VIII - Juízo Arbitral: Artigo 49. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho
Fiscal, se instalado, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, na forma do seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de
emissor, acionistas, administradores, e membors do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contitdas na Lei 6.385, de
7 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional,
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral,
além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo
Mercado. § 1º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, caso ainda não tenha sido constituído o Tribunal Arbitral, as partes poderão
requerer diretamente ao Poder Judiciário as medidas conservatórias necessárias à prevenção de dano irreparável ou de difícil reparação,
e tal proceder não será considerado renúncia à arbitragem, nos termos do item 5.1.3 do Regulamento de Arbitragem da Câmara de
Arbitragem do Mercado. § 2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução,
interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por três árbitros escolhidos na forma
estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara
de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem, em
português. Capítulo IX - Liquidação da Companhia: Artigo 50. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei,
cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período,
obedecidas as formalidades legais. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 51. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos
pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. e, no que couber, pelo Regulamento do Novo Mercado.
Artigo 52. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo vedado o registro de transferência de
ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos seus termos.
“Certifico que a presente é a redação consolidada do Estatuto Social da SLC Agrícola S.A., aprovada em Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 29 de abril de 2022.” Eduardo Silva Logemann - Presidente, Roberto Acauan de Araujo Junior - Secretário.

Continuação

MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL
EXTRATO DE RERATIFICAÇÃO DE EDITAL

Pregão Presencial nº 005/2022. Tipo menor preço global por lote, para aquisição de
materiais de construção para as diversas secretarias, com abertura dos envelopes de
proposta de preço e documentos de habilitação, no dia 05/07/2022, às 13:20h, na sala
da Secretaria de Administração do Município. Informações e cópia do Edital, pelo site
www.itatibadosul.rs.gov.br ou junto à Prefeitura sito à Avenida Antonilo Ângelo Tozzo,
845. Fone (54)3528-1170, em horário de expediente. Itatiba do Sul, 17 de junho de 2022.
VALDEMAR CIBULSKI, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL COM ALTERAÇÕES - Chamada Pública 001/2022

OSetor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a Lei, notifica as empresas interessadas no edital deChamadaPública 001/2022, de que,
em atenção ao Memorando nº 420/2022, da Secretaria Municipal de Educação, será dado prosseguimento
ao referido certame, com as alterações introduzidas pelo mesmo, especificamente no descritivo do “item
18, morango”, alterando o constante no Anexo I - Formulário de Proposta Comercial, passando a unidade
de medida a ser “250 gramas” e procedendo demais alterações, a fim de adequá-lo a Resolução CD/FNDE
nº 6, de 08 de maio de 2020. Nova Data: 15 de julho de 2022, às 09horas. Edital alterado e maiores
informações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 6200, ramal 6246/6247,
no horário das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min, ou e-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br ou
pelos sites: www.taquari.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - Secretário Municipal da Fazenda
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